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ATIVIDADES GEOGRAFICAS 

RESENHA DO ANO DE 1940 

LIMITES DO BRASIL COM AS GUIANAS 
HOLANDESA E INGLESA 

Com destino a Belém do Pará, seguiu no 
dia 30 de Setembro último, o capitão Braz 
de AgUiar, chefe da Primeira Divisão Brasilei
ra Demarcadora de Limites, que trabalha no 
setor formado pelas fronteiras com o Perú, a 
Colômbia, a Venezuela e as três Guianas. 

O comandante· Braz de Aguiar vai encon
trar os trabalhos de sua Divisão em pleno de
senvolvimento, devendo dar inicio à segunda 
campanha dêste ano, com o objetivo de fazer 
o levantamento dos rios Catrimanf, afluente 
do Branco, e Deminf, afluente do Negro, sôbre 
cujas cabeceiras ainda não há conhecimento 
seguro. 

Nossas fronteiras com a Venezuela foram 
definidas no Tratado concluído em 1859. Os 
trabalhos de demarcação começados em 1880 e 
findos em 1884 não foram aprovados pela 
Venezuela. 

Novos trabalhos estiveram a cargo da Co
missão Melo Nunes, dissolvida em 1915. Em 
1929, foi novamente organizada uma Comissão 
Mista de Demarcação, que trabalhou· até 1934. 

Em 1930 iniciou-se a atual campanha, que 
se dedica ao estabelecimento de sinais aerofo
togramétricos e marcos fronteiriços, e ao le
vantamento topográfico de rios cuja caracte
rização interessa imediatamente aos trabalhos 
demarcatórios. Foram assim levantados cinco 
rios da bacia amazônica, o Surumú, o Pacú, o 
Majarl, o Uraricaá, e o Surubal e as cabecei
ras de quatro rios da bacia do Orenoco, o 
Guana, o Quidf, o Emecuni e o Ijani. O ser
viço de "fotocroquis" é feito em aviões, do 
Serviço de Obras Públicas de Venezuela, ao 
longo da fronteira e já se estendeu até as nas
centes do Majarl. 

O atual ritmo dos trabalhos demarcató
rios imprime um grande desenvolvimento à 
campanha de 1939-1940, que já realizou mais 
de um têrço da tarefa projetada. Concluídos 
êsses trabalhos, o que a Divisão conta fazer 
em duas ou três campanhas, ficará integral
mente demarcada a nossa· linha fronteiriça 
com as Guianas Holandesa e Inglesa, e a Ve
nezuela. 

--x--
LIMITES BRASIL-PARAGUAI 

As comissões técnicas brasileira e paraguaia 
assinaram, em 13 de Agôsto último, o acõrdo 
para a demarcação dos limites entre o Brasil 
e o Paraguai. 

--x--

NOVO CHEFE DE COMISSAO BRASILEIRA 
DEMARCADORA DE LIMITES 

O Sr. Presidente da República, em data 
de 14 de Agôsto último, nomeou o major Se
bastião Claudino de Oliveira e Cruz para exer
cer o cargo de chefe da Comissão Brasileira 
Demarcadora de Limites - Segunda Divisão. 

--x--

LIMITES iNTER-MUNICIPAIS E iNTER-DIS
TRITAIS DE PERNAMBUCO 

O Sr. Intervento~ Federal em Pernambu
co, usando das atribuições que lhes são con
feridas pelo art. 2. o do Decreto-lei n. o 235, de 
9 de Dezembro de 1938, baixou o Decreto-lei 
n. 0 503, de 19 de Junho de 1940, determinando 
alterações dos limites Inter-municipais e Inter
-distritais, corrigindo assim as divisas constan
tes do Decreto-lei estadual n.o 235, de 9 de De
zembro de 11138. 

LIMITES MINAS GERAIS- ESPíRITO SANTO 

O Sr. Ministro da Guerra, em data de 18 
de Setembro findo, cumprindo ordem verbal 
do chefe do govêrno e em face do que dispõe 
o art. 148, da ConstitUição Federal de 1937, 
baixou um aviso endereçado ao chefe do Es
tado Maior do Exército no qual manda que 
esta autoridade providencie com urgência a 
nomeação de uma comissão de oficiais do Ser
viço Geográfico e Histórico do Exército, que 
se incumbirá do estudo da documentação In
clusa, fornecida pelo Ministério da Justiça, 
afim de dirimir a questão de limites entre os 
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo. 

Segundo o aviso ministerial caberá à refe
rida Comissão: a) - proferir um laudo arbi
tral, definindo a divisória entre os Estados llml
trofes, procedendo, para tanto, se necessário, 
as d!ligências e reconhecimentos in loco; b) -
fazer as necessárias demarcações com auxilio 
dos Estados interessados, que ocorrerão, em 
partes iguais, às despesas dai decorrentes apre
sentadas pela Comissão. A Comissão ehtrará, 
outrossim, em entendimento com ambos os go
vernos estaduais, facilitando os meios ao seu 
alcance, à realização dessa tarefa. 

--x--

LIMITES MINAS- GOIAZ 

Realizou-se no dia 27 de Agôsto último 
no salão nobre da Prefeitura Municipal d~ 
Uberaba, sede do Diretório Municipal de Geo
grafia, uma reunião dos representantes dos Es
tados de Minas e Goiaz, respectivamente Srs 
Benedito Quintino dos Santos e Colema~ Na: 
tal, com a presença do Sr. Whady Nassif, pre
feito municipal e outras pessoas de relêvo na
quele município. 

Essa reunião teve como objetivo a delimi
tação e ratificação dos limites entre os dois 
Estados no local denominado Pôrto dos Frei
res, no município de Coromandel, no ponto de 
convergência dos rios Paraíba e Verde, fican
do assim, resolvida definitivamente a velha 
questão de limites entre essas duas unidades. 

--x--
REUNIAO DOS PREFEITOS DA 1.• REGIAO 

GEO-ECONôMICA DOS MUNICíPIOS 
GAúCHOS 

O Sr. Miguel Tostes, Secretário do Interior 
do Estado do Rio Grande do Sul, em cumpri
mento às disposições da Carta Constitucional 
de 10 de Novembro de 1937, art. 20, baixou re
centemente uma portaria convocando os pre
feitos da região colonial daquele Estado, para 
uma reunião, que teve lugar na cidade de Ca
xias, na qual foram estabelecidas as normas 
para o agrupamento dos municípios da referi• 
da região. 

A 1.• Região Geo-Econômica é composta 
dos municípios de: Guaporé, Prata, Alfredo 
Chaves, Antônio Prado, Flores da Cunha, Bentq 
Gonçalves, Garibaldi, Farroupilha, Montenegro 
e Caxias. 

Nessa reunião, além de estabelecimento das 
normas para o agrupamento dos municípios, 
foram estudados outros problemas. 

Idênticas conferências realizar-se-ão nas re• 
giões que compreendem os municípios de: So
bradinho, Candelária, Venâncio Aires, Lajeado, 
Arroio do Meio, Encantado, Estrêla, Taquarl, 
Triunfo, Santa Cruz e de São Lourenço, Can
gussú, Plratini, São José do Norte, Rio Gran
de, Arroio Grande, Santa Vitória, Jaguarão, 
Erval e Pelotas. 

A primeira destas duas conferências reali
zar-se-á em Santa Cruz no dia 19 de Novembro 
e a segunda em Pelotas, no dia 10 de Dezembro. 


